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£ N CIA T T 0 _D I _L ELLI', Prefeito Mu 

nicipal de Salto, Estado de Sao Paulo, usando das atribui 

çoes que lhe sao conferidas por lei,
/ i

FAZ_SABER, que a Camara Municipal apro 

vou c ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo_££ - Fica incluido no artigo 3- 

da Lei IO98/85, publicada em 0| de julho de 1.985, um 

paragrafo unico que tera a seguinte redaçao:

Paragrafo_Unico - Na hipótese de vir a ser o núcleo de pio 

moçao social utilizado em qualquer outra finalidade, que 

nao as fixadas nas alineas "a" e "b" do presente artigo e 

no Convênio a ser firmado entre as partes, fica desde já 

conferido ao Prefeito Municipal a capacidade de gravar 0 

bem imóvel e a respectiva edificação com a condição de 1 

clausula resolutiva da propriedade que se operará de ple

no direito, uma vez edificada, transferindo-se a proprie

dade plena do imóvel a Fazenda Publica Estadual, com des- 

tinaçao preferencial para a Secretaria do Estado da Promo 

çao Social.

Artigo_2£ —Fica incluido na Lei 1098/ 

85^ publicada em 04.07.85, o artigo 5-, que tera a seguin 

te redaçao:

^£tigo_5£ - Para fazer face as despesas decorrentes desta 

lei, fica autorizada a abertura na Contabilidade Municipal 

de um credito especial ate o valor de Cr$. 100.000.000 

(cem milhões de cruzeiros), a ser coberto com recursos ’ 

oriundos do repasse financeiro a ser efetuado com funda - 

mento no convênio previsto na presente lei.

Artigo 35  Esta lei entrara em vigor'
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Lei n° 1.113/35 - Fls\

na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Salto

PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI

Prefeito Municipal

em 29 de outubro de 1985

pu

na sede da Prefeitura

Municipal de Salto.

Registrada no Gabinete do Prefeito,

blicada na Imprensa local e afixada

Chefe de Gabinete




